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Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO  

 

TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2021 

  

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

  

D E C L A R A Ç Ã O 

  

Declaro para os devidos fins de direito, que foi feito a publicação convocando a segunda colocada, 

pois a primeira não compareceu para assinar o contrato. Uma cópia dos termos de Homologação e 

Adjudicação correspondentes ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 00003/2021, 

foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em observância as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cachoeira dos Indios - PB, 27 de Abril de 2022. 

 

____________________ _______________ 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 00003/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

JURIDICA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 

UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO – PADRÃO FNDE (2021) 

NO DISTRITO DE TAMBOR ZONA RURAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS –PB. 

NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 

objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no 

Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: M L Dantas Construcoes Eireli - 

CNPJ 04.328.497/0001-22. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida Governador Joao Agripino 

Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis. Telefone: (083) 35581050. 

Cachoeira dos Indios - PB, 27 de Abril de 2022 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO  

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 

 

DISPÕE SOBRE A REVERSIBILIDADE 

DA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL 

REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB PARA O 

ESTADO DA PARAÍBA AUTORIZADO 

PELA LEI MUNICIPAL 720/2021. 

 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN 

SEIXAS DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nas 

Constituições Federal e Estadual e ainda com base na Lei Orgânica Municipal, 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 3º da Lei Municipal 720/2021, 

que determina que imóvel cedido ao Estado da Paraíba retornaria 

automaticamente à posse e domínio deste Município cedente, caso o  

 

 

Estado cessionário, no prazo de 06 (seis) meses, a contar da publicação 

da lei, não promovesse a instalação do objeto que ocasionou a 

cedência do imóvel, qual seja, a implementação de um complexo policial 

para abrigar as unidades das policias militar e civil do Estado da Paraíba, 

neste município; 

 

CONSIDERANDO que a lei de cessão de uso do imóvel foi publicada no 

dia 27 de agosto de 2021, e que conforme relatório de inspeção realizado 

pelo Fiscal de Obras do Município, até a presente a data nada fora 

implementado pelo órgão cessionário, estando o prédio municipal em 

total abandono; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

tomar todas as medidas necessárias ao bom desempenho do serviço 

público municipal, especialmente, no que trata da garantia da efetividade 

do serviço público; 

 

CONSIDERANDO o direito do Poder Executivo em rever o revogar os 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou por 

motivo de conveniência ou oportunidade, em consonância com a Súmula 

473 do STF; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica determinada a reversibilidade da Cessão de Uso do imóvel localizado na Rua 

Governador João Agripino, centro, Cachoeira dos Índios-PB, que havia sido realizada para o Estado 

da Paraíba por meio da Lei Municipal nº 720/2021. 

Art. 2º - Deve a Secretaria Municipal de Administração fazer a devida desafetação do imóvel. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 

em contrário; 

 

GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 27 de Abril de 2022. 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2022 

 

O Prefeito Municipal de Cachoeira dos índios – PB, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no artigo 37 da Constituição 

Federal, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 741/2022, e nas demais leis que regem a 

espécie, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2020 realizado 

pela EDUCA-PB, para provimento de cargos e efetivação ao quadro de pessoal do Município de 

Cachoeira dos Índios – PB, por meio dos Decretos de Homologação de nº 31 de 31 de Dezembro 

de 2020 e nº 23 de 02 de Setembro de 2021. Considerando a necessidade da Administração Pública 

Municipal para atender o serviço público, bem como em decorrência do não comparecimento de 

alguns candidatos convocados na chamada anterior, CONVOCA os candidatos aprovados e 

classificados relacionados no QUADRO DE CONVOCAÇÃO apenso a este instrumento (anexo 

I), com vistas à apresentação e posse para os cargos correspondentes, observada as seguintes 

condições:  

 

1. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

 

Os candidatos relacionados no QUADRO DE CONVOCAÇÃO deste Edital 

deverão comparecer na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

Cachoeira dos Índios/PB, localizado na Av. Governador João Agripino Filho, nº 20, Bairro Antônio 

Leite Rolim, nesta cidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste 

Edital, no horário de 08h00m às 12h00m, para apresentação e entrega da seguinte documentação: 

 

1.1 Cópias e Originais: 

 

a)  Cédula de Identidade ou documento de identidade - 2 cópias; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - 2 (duas) cópias;  

c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir - 1(uma) cópia;  

d) Certificado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar 

obrigatório ou outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele 

tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino - 1 (uma) cópia; 
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e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa - 1 (uma) cópia;  

f) Certidão de Nascimento ou de Casamento - 1 (uma) cópia; 

g)  Comprovante de residência que esteja no nome do candidato e que seja o mais recente 

- 2 (duas) cópias;  

h) Comprovante de escolaridade exigida no Edital nº 001/2020 – ITEM 2.1 para vaga - 1 

(uma) cópia;  

i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) correspondente à categoria exigida para o 

cargo, quando for o caso – 1 (uma) cópia; 

j) Registro em órgão de classe, quando exigido no Edital, mais comprovante do 

pagamento da anuidade- 1 (uma) cópia;  

k)  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 1 (uma) cópia;  

l) Certidão de Nascimento dos dependentes - 1 (uma) cópia. 

 

1.2 Vias Originais: 

a) Formulário de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos (fornecido pela Prefeitura de 

Cachoeira dos Índios/Paraíba no ato da posse);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível 

no site da Procuradoria da Fazenda Nacional);  

c) Certidão Negativa da Justiça Federal – Cível e Criminal (disponível no site da Justiça 

Federal); 

d)  Certidão Negativa da Justiça Estadual – Cível e Criminal (disponível no site 

www.tjParaíba.jus.br); 

e)  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Secretaria de Segurança Pública/Casa da 

Cidadania;  

f) Declaração de não-beneficiário do seguro-desemprego;  

g) Documento individual no qual constem agência bancária e conta CORRENTE para 

depósito de remuneração na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;  

h)  Exame Admissional de até 30 (trinta) dias - Atestado de Sanidade Física e Mental, 

fornecido por médico do trabalho e psiquiatra. 

  

Os candidatos serão atendidos por ordem de chegada, e de acordo com a 

capacidade de atendimento da secretaria.  

 

Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de 

qualquer documento, ocasionará o não cumprimento de exigência, implicando a perda do direito à 

nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 

 

O não comparecimento do(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a), nas 

datas e horários designados nos termos do item 1 deste instrumento convocatório, acarretará a 

renúncia tácita e, consequentemente a perda do direito à nomeação ao cargo no qual tomaria posse 

o faltoso(a).   

 

2. DOS ATESTADOS DE APTIDÃO FISICA E MENTAL  

 

Os candidatos deverão apresentar os atestados de saúde física datados com 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias da data desta convocação, realizado por Médico do Trabalho, 

e de saúde mental por um Médico Psiquiatra, sob pena de RENÚNCIA TÁCITA DE DIREITOS, 

ficando, desde logo, o Município de Cachoeira dos Índios – PB, através de sua secretaria de 

administração, devidamente autorizado a convocar outros classificados e aprovados no referido 

Concurso Público em sua substituição, obedecendo a ordem classificatória.  

 

3. DA POSSE 

 

Cumpridas as exigências constantes neste Edital, os candidatos deverão se 

apresentar na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Cachoeira dos Índios/PB para 

que sejam devidamente empossados em seus respectivos cargos, em um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, momento em que deverá receber as instruções do local de trabalho a ser devidamente 

designado. 

 

Gabinete do Prefeito, 

Cachoeira dos Índios (PB), 27 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Av. Governador João Agripino Filho, Nº. 20, Bairro: Antônio Leite Rolim – Cachoeira dos Índios 

- PB – CNPJ: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000 

 

Atos do Poder Executivo 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO  

 

 

ANEXO I 

QUADRO DE CONVOCAÇÃO 010/2022 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL - EDITAL 001/2020 

 

CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS 

 

CARGO: PROCURADOR  

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CONVOCADO INSCRIÇÃO 

1 LIGIANNE MARIA BESERRA DE 

OLIVEIRA 

5000553 

 

Cachoeira dos Índios (PB), 27 de Abril de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

Jornal Oficial do Município 

PREFEITO: ALLAN SEIXAS DE SOUSA 
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